
INDICAÇÃO Nº 
161
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine a Secretaria da Saúde, a realização de estudos e a liberação de recursos na ordem de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), para aquisição de um veículo tipo ambulância de médio porte (Van) com equipamentos, para o município de TORRE DE PEDRA-SP.

JUSTIFICATIVA

Como é do conhecimento geral, a grande maioria de nossos municípios vem enfrentando sérias dificuldades financeiras, o que impede a realização das prioridades que são do interesse da população.

No tocante ao município de Torre de Pedra, no momento uma de suas necessidades de maior urgência é a liberação de recursos para aquisição de uma ambulância devidamente equipada para atender os seus pacientes.

Devemos ressaltar que essa solicitação vem de encontro aos anseios da população, uma vez que a cidade possui apenas uma Unidade Básica de Saúde, onde são realizados os procedimentos básicos de primeiro atendimento e nas emergências e, se for necessário efetuar uma transferência, a regra é que seja acompanhada por um profissional médico e de enfermagem, vindo daí a exigência de uma ambulância de maior porte, para dispensar uma atenção e um tratamento mais adequado ao enfermo no momento da sua transferência.

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, no sentido de atender prontamente esta indicação, tendo em vista que seu grande objetivo é melhorar significativamente a qualidade de vida da população de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputada Regina Gonçalves
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